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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1648 de 02/07/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: EDUARDO RODRIGUES XAVIER 
Processo:  4665/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição e instalação de câmeras de segurança 
Valor: R$ 2.554,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA 3º CLIMA LTDA ME 
Processo: 5663/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandado Judicial 
Valor: R$ 418,90 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1709 de 25/09/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: S. JORGE C MONTEIRO ME 
Processo: 6875/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informatica 
Valor: R$ 330,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: REALTECK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
Processo: 6878/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informatica 
Valor: R$ 1.855,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MEDICO LTDA 
Processo: 6962/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames de Urofluxometria 
Valor: R$ 350,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEGAPRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
Processo: 6848/2013 – Sec. Mun. De Meio Ambiente 
Objeto: cartucho e toner 
Valor: R$ 790,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PROCESSO: 5110/2013 
Pregão 66/2013 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSBORDO , 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, NA FORMA 
BRUTA, com destinação para CTR - Centro de Tratamento de Resíduos devidamente licenciado,  
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento.  
De acordo com parerecer da Secretaria de Meio Ambiente e Consultoria Jurídica esta Pregoeira 
informa a decisão referente a impugnação: 
 
1. Pelo não provimento da impugnação pela empesa PRÓPRIA AMBIENTAL LTDA. 
2. Publique-se. 
3. Dê prosseguimento do certame licitatório. 
 

Paty do Alferes,  24 de setembro  de 2013. 
 

JULIANA MAIA ARANTES 
PREGOEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO  
SECRETARIA DE SAÚDE  
 
 

NOME: PATRICIA STRUTZ RAMOS 
MATR. 3314/04 
CARGO: MEDICO DO PSF 
PERÍODO: 13/09/2013 À 16/10/2013 
LEI Nº 1918 DE 26/03/2013 E  
PORTARIA Nº 1018/2013 GP 

1. HOMOLOGO  O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

058/2013 – (SE), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2705/2013, CUJO OBJETO É  A  AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE LIMPEZA, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

· RJ BAZAR LTDA ME, COM O ITEM 02, NO VALOR TOTAL DE R$ 360,00 

(TREZENTOS E SESSENTA REAIS). 

· CONSAGRI COMERCIO & INDÚSTRIA LTDA ME, COM OS ITENS 01, 03 

E 04, NO VALOR TOTAL DE R$ 5.777,50 (CINCO MIL SETECENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
VALOR  TOTAL DA  LICITAÇÃO: R$  6.137,50 (SEIS MIL CENTO E 

TRINTA  E  SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1164/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear NINA ROSA FAUTINO PORTO para exercer o cargo 
em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, símbolo DAS-2 NÍVEL 1, lotada 
na SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 12 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de agosto de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 1262/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 

 
CONSIDERANDO o memorando SMACT 089/2013 de 03/09/2013; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Designar o servidor ANDERSON ANTONIO ROSA,  para 
no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, em 
havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de 
transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A    Nº 1263/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender 
as diversas secretarias; 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de 
veículos oficiais por servidores; 

 
CONSIDERANDO o memorando SMACT 089/2013 de 03/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Designar o servidor Comissionado NESTOR PRADO 
JÚNOR, para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir 
veículos oficiais de transporte individual de passageiros. 

Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 
atribuição exclusiva dos motoristas. 

Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 
cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução 
de veículo oficial. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA  Nº 1264/2013 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1264/2013 de 16/09/2013; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder 40% (quarenta por cento) do adicional de 
Insalubridade ao servidor HERMÍNIO GREGÓRIO DA SILVA, matrícula 
nº 545/01 ocupante do cargo de MOTORISTA ¨D¨ no período de 
11/07/2013 a 30/07/2013 tendo em vista a substituição das férias do 
servidor MARCO ANTONIO CONSTÂNCIO. Lotado na Secretaria de 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2013. 
           

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  1265/2013 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351 de  11  de maio de 2011; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA: 
081/01 ZIUSLANGE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 09/2013  

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  1266/2013 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351 de  11  de maio de 2011; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA: 
539/01 MARIA HELENA FRANÇA LIMA 09/2013  

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  1267/2013 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351 de  11  de maio de 2011; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA: 
1146/01 ROBERTA DA SILVA RODRIGUES 09/2013  

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1268/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4852/2013 de 
04/07/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor LUIZ CLAUDIO SANTOS RODRIGUES, matrícula  nº 
922/01, AUX. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO A. Lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10/09/2013 à 
08/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1269/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5868/2013 de 
13/08/2013; 

 
R E S O L V E : 
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Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor ROSENEA BORGES MARQUES GOULART, matrícula  nº 
206/01, PROF. A I PADRÃO 8. Lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1270/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6541/2013 de 
02/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor CARLOS ADRIANO ALMEIDA DA CRUZ, matrícula  nº 
1026/01, AUX. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO A. Lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1271/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6287/2013 de 
26/08/2013; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor DAVI MONSORES DA COSTA, matrícula  nº 676/01, AUX. 
DE OBRAS E SERV. PÚBLICO B. Lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/11/2013 à 
30/12/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1273/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6819/2013 de 
11/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora MISLENE GOMES DA SILVA MONSORES, matrícula  nº 
1157/01, TÉCNICO EM ENFERMAGEM A. Lotado na SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1274/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6854/2013 de 
12/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora TELMA CASTRO NERIS, matrícula  nº 880/01, 
MERENDEIRA A. Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2013 à 
29/11/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 1275/2013 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
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CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6652/2013 de 
05/09/2013; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor PAULO CESAR FERNANDES, matrícula  nº 497/01, 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM E. Lotado na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/12/2013 à 
30/01/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1276/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Revogação de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela 
Secretaria de Educação; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício de função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ao servidor ocupante do cargo de PROFESSOR “A” 
DOCENTE. 
 
NOME: MATR. Nº: CESSA EM: 

LEDA LUCIA GOMES REZENDE 521/01 01/08/2013 
 

Parágrafo Único – A revogação da gratificação foi motivada em virtude 
do retorno do professor que se encontrava licenciado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 23 de setembro de  2013. 

 
RACHID ELMÔR  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1277/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Revogação de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela 
Secretaria de Educação; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício de função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ao servidor ocupante do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE. 
 
NOME: MATR. Nº: CESSA EM: 

DAVID DE MELLO SILVA 796/01 15/08/2013 
JOSE GERALDO PERALTA 926/01 15/08/2013 
 

Parágrafo Único – A revogação da gratificação foi motivada por motivo 
da impossibilidade de cumprimento da carga horária. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 23 de setembro de  2013. 

 
RACHID ELMÔR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

P O R T A R I A    Nº 1278/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Revogação de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela 
Secretaria de Educação; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício de função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ao servidor ocupante do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE. 
 
NOME: MATR. Nº: CESSA EM: 

RODRIGO MACHADO DE OLIVEIRA 1352/01 01/09/2013 
 

Parágrafo Único – A revogação da gratificação foi motivada por motivo 
da impossibilidade de cumprimento da carga horária. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 23 de setembro de  2013. 

 
RACHID ELMÔR  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 1279/2013 - G.P. 
 

O Prefeito do Município de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o contido nos §§ 1º e 2º, do art. 119 da Lei Municipal nº 1.691, 

de 20 de dezembro de 2010; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a realidade funcional ao aumento 

da demanda de fiscalização; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores  Nestor Prado Junior, mat. 1049/02, Assessor 

Executivo de  Meio Ambiente; Anderson Antonio Rosa, mat. 1118/01, Diretor da 

Divisão de Sistema  de Saneamento Ambiental e Giselle Ferreira Mazzoni, mat. 

1133/01, Diretora de Meio Ambiente e Licenciamento, a atuarem como Agentes 

Ambientais, para  atos de Ação Fiscalizatória Ambiental e Licenciamento. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paty do Alferes,    25     de setembro de 2013. 
 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no
D.O. n.º 1596 de 12/04/2013, Pregão Presencial n.º 016/2013,incluindo 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recurso do Fundo 
Municipal de Saúde abaixo : 
 

- 20.29.00.10.301.4036.2133 – 339030 - 023 
 

Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo 
conforme bloqueio constante do presente processo que serviu de base e 
fundamentação para a alteração. 
 

Paty do Alferes, 25 de setembro de 2013.  
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no
D.O. n.º 1631 de 07/06/2013, Pregão Presencial n.º 020/2013,incluindo 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recurso do Fundo 
Municipal de Saúde abaixo : 
 

- 20.29.00.10.301.4036.2133 – 339030 - 023 
 

Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo 
conforme bloqueio constante do presente processo que serviu de base e 
fundamentação para a alteração. 
 

Paty do Alferes, 25 de setembro de 2013.  
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no
D.O. n.º 1664 de 24/07/2013, Pregão Presencial n.º 031/2013,incluindo 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recurso do Fundo 
Municipal de Saúde abaixo : 
 

- 20.29.00.10.301.4036.2133 – 339030 - 023 
 

Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo 
conforme bloqueio constante do presente processo que serviu de base e 
fundamentação para a alteração. 
 

Paty do Alferes, 25 de setembro de 2013.  
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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